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ESTADODO DO SUL

Prefeitura Municipal de Caçapava do Sul
Rua Benjamin 686 96.570-001) CNPJ 88.142.302/8001-45 Fone 55 32812463

CERTIDÃO NEGATIVA DE, DÉBITOS MUNICIPAIS

CERTIDÃO NO

: 4449CADASTRO .

CIDADE. ..... ..

6368/2024

CONTRIBUINTE. ERNANI GONÇALVES BARBOSA E CTA LTDA - ME
CPF/CNPJ.....:17.340.121/0001-85
ENDEREÇO. . . . . .•RUA CEL CORIOLANO DE CASTRO , 1352

• Caçapava do Sul OF: RS

atendendo solicitação de parte interessada que, o CONTRIBUINTECERTIFICAMOS,
acima identificado , NADA deve à Fazenda Pública Municipal, com relação a Pessoa
Física/ Jurídica acima descrita.

A presente Certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados
pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista nos
Incisos de T a IX do Artigo 149 da Lei Federal NO 5172, de 25 de out rubro de 1966 —

Código tributário Nacional.
E para constar lavrou-se a presente certidão, que vai devidamente assinada por quem
de direito o faz.

A validade desta Certidão é de 90 (noventa) dias, a contar da data deOBS. :

emissão, conforme Art. 241, parágrafo 10 da Lei 31/74 (Código Tributário Municipal) .

Caçapava do Sul, 2'? de Novembro de 2024 .

A presente certidão foi emitida em meio eletrônico. Para zonferência de autenticidade
acesse o site www . cacapava.rs . gov . br, utilizando—se da copão Portal do Cidadão.

866558892866558
Código de autenticidade :



Nome:

CNPJ base:

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITAESTADUAL

ERNANI GONCALVESBARBOSA E CiA LTDA
17.340.121/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada peio CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 27 dias do mês de NOVEMBRO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da
Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores
verificações e, a qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte
situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP no45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei no 7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 25/1/2025.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP no45/98, Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser contirmada em
https://www.sefaz.rs.qov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois carnpas a seguir:

Certidão no:31836075
Autenticação: 42157347



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATiVA DA UNIÃO

Nome: ERNANI GONCALVESBARBOSA E CIA LTDA
CNPJ: 17.340.121/0001-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PCFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:35:09 do dia 27/11/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 26/05/2025.
Código de controle da certidão: 849B.EA5C.FDB2.BBC4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

É,



CAIXACAIXA ECONOWCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

17.340.121/0001-85

ERNANI GONCALVES BARBOSA ME

R CEL CORIOLANO CASTRO 1352 CASA / CENTRO / CACAPAVA DO SUL /

RS / 96570-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/11/2024 a 21/12/2024

Certificação Número: 2024112203082068548740

Informação obtida em 27/11/2024 21:40:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br



Página 1

CTUDTCIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ERNANI GONCALVES BARBOSA E CIA LTDA (VIATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.340.121/0001-85
Certidão no 82173311!2024
Expedição: 27/11/2024, às
Validade: 26/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição .

contados da data

Certifica-se que ERNANI GONCALVES BARBOSA E CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

inscrito (a) no CNPJ sob o no 17 .340.121/0001-85, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642 -A e 883 -A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e
13 .467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho .

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus .br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva .



ESTADO DO AIO OPAND= DO QLII.

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

ERNANI GONCALVESBARBOSA E CIA LTDA, CNPJ 17340121000185, Endereço - RUA
CEL CORIOLANO CASTRO 1352.

27 de novembro de 2024, às 21

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de

Antecedentes e Certidões, informando o seguinte código de controle:
8db10e7aa644cd33d1ea26d3359145be

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.



Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

NO DO PROTOCOLO(Uso da Junta Comercial)

MIY
sede for em outra IJF) Jurídica

2062

- u. ao etgc;ítCG
Auxiliar do Comércio

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comerciai, Industrial e Serviços do Rio Grande do sul
Nome: ERNANI GONCALVES BARBOSA E CIA LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.sa o deferimentodo seguinte ato:

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

NO FCN/REMP

RSP2300224237
1 002

020

021

046

315 1

ALTERACAO
ALTERACAODE NOME EMPRESARIAL
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

TRANSFORMACAO
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CACAPAVAOO SUL
Local

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Nome:
Assinatura:

Telefone de Contato:

DECISÃO COLEGIADA

NÃO

Processo em Ordem
A decisão

Data

ResponsávelNÃO
Data

DECISÃO SINGULAR

Responsável

Orocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

»rocesso deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Data

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Data

2a Exigência

20 Exigência

Vogal

Presidente da

Responsável

30 Exigência

3a Exigência

Vogal

Turma

4a Exigência

Data

4a Exigência

5a Exigência

Responsável

5a Exigência

Voga!

Certifico registro sob o no 43210067263 em 10/07/2023 da Empresa ERNANI GONCALVES BARBOSA E CIA LTDA, CNPJ 17340121000185 e
protocolo 232041491 - 26/06/2023. Autenticação: 88E664D1097144BOA65BAD74D6797919AEtE3A5.José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacaoe informe no do protocolo 23204.149-1 e o código de segurança 5EWH Esta copia
foi autenticada digitalmente e assinada em 10/07/2023 por José Tadeu Jacoby

pág. 1/8



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Retiistro Dictital

Capa de Processo

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

23/204.149-1 RSP2300224237

Data

26/06/2023

Identificação do(s) Assinante(s)

143.746.170-00

Nome

ERNANI GONCALVES BARBOSA

Data Assinatura

07/07/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas "ê'

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no 43210067263 em 10!07/2023 da Empresa ERNANI GONCALVEE BARBOSA E CIA LTDA, CNPJ 17340121000185 e

protocolo 232041491 - 26/06/2023. Autenticação: 88E664D1097144BOA65BAD74D6797919ABE3A5. José Tadeu Jacoby - Secretário-Gerai. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 23/204.149-1 e o código de segurança 5EWH Esta cópia

foi autenticada digitalmente e assinada em 10/07/2023 por José Tadeu Jacoby Secretário-GeraI.
pág. 2/8



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
secretaria de Desenvolvimento Econômico eTurismoJunta Comercia, industriai e uo

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ERNANI GONCALVES BARBOSA E CIA LTDA, de CNPJ
17.340.121/0001-85 e protocolado sob o número 23/204.149-1 em 26/06/2023, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 43210067263, em 10/07/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Luís
Valter Meirelles Barbosa.
Certifica o registro, o Secretário-GeraI, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://p0flaIservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsD e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Ca a de Processo

CPF
143.746.170-00

Assinante(s)
Nome

ERNANI GONCALVES BARBOSA
Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Princi al

CPF
922.726.570-87

Assinante s)

Nome
GLAUCIA BARBOSA SANTOS

Assinado utilizando assinaturas avançadas

143.746.170-00 ERNANI GONCALVES BARBOSA

Data Assinatura
• 07/07/2023

Data Assinatura

07/07/2023

07/07/2023

14

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 03/07/2023

Documento assinado eletronicamentepor Luís Valter Meirelles Barbosa, Servidor(a) Público(a). em
10/07/2023, às 18:59.

A autencidade desse documentopode ser conferida no serviços da jucisrs informando o

número do protocolo 23/204.149-1.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no 43210067263 em 10/07/2023 da Empresa ERNANI GONCALVES BARBOSA E CIA LTDA, CNPJ 17340121000185 e

protocolo 232041491 - 26/06/2023. Autenticaçeo: 88E664D1097144BOA65BAD74D6797919ABE3A5. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacaoe informe no do protccolo 23/204.149-1 e o código de segurança 5EWH Esta cópia

foi autenticada digitalmente e assinada em 10/0 7/2023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.
pág. 7/8



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL
Reaistrrô Piaital

O ato foi assinado digitalmente por :

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF

054.744.500-87

Nome

JOSE TADEU JACOBY

Porto Alegre. segunda-feira, 10 de julho de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Certifico registro sob o na 43210067263 em 10/07/2023 da Empresa ERNANI GONCALVES BARBOSA E CIA LTDA, CNPJ 17340121000185 e

protocolo 232041491 - 26/0612023. Autenticação: 88E6C4DIOS7144BOA65BAD74D6797919ABE3A5. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 23/204.149-1 e o código de segurança 5EWH Esta cópia

foi autenticada digitalmente e assinada em 10.0 i ,'2023 por José Tadeu Jacob'} Secretário-Geral.
pág. 8/8



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Reoistrn Dioitñl

Documento Principai

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

23/204.149-1 RSP2300224237

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF

143.746.170-00

Nome

ERNANI GONCALVES BARBOSA
Assinado utilizando assinaturas avançadas gAb•

'

922.726.570-87 GLAUCIA BARBOSA SANTOS

Data

26/06/2023

Data Assinatura

07/07/2023

07/07/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas •
•

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Certifico registro sob o no 43210067263 em 10/07/2023 da Empresa ERNANI GONCALVES BARBOSA E CIA LTDA, CNPJ 17340121000185 e

protocolo 232041491 - 26/06/2023. Autenticação: 88E664D1097144BOA65BAD74D6797919ABE3A5. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para

validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 23/204.149-1 e o código de segurança 5EWH Esta cópia

foi autenticada digitalmente e assinada em 10/07/2023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.
pág. 6/8



CONTRATO SOCIAL
POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA

ERNANI GONÇALVES BARBOSA E CIA LTDA

ERNANI GONÇALVES BARBOSA, brasileiro, viuvo, data de nascimento
29/04/1943, Empresário, RG 1103034225668, SSP/RS, CPF no 143.746.170-00,
residente e domiciliado na Rua Riachuelo no 584, bairro centro em Caçapava do
Sul, RS, Empresário, com sede na Rua Cel Coriolano Castro no1352, bairro centro
em Caçapava do Sul, RS, inscrito na Junta Comercial do Rio Grande do Sul sob
NIRE 43108771461 em 20/12/2012 e no CNPJ sob no17.340.121/0001-85, fazendo
uso do que permite o S 30 do art. 968 da Lei no10.406/2002, com a redação alterada
pelo art. 10 da Lei Complementar no 128/08, ora transforma seu registro de
EMPRESÁRIO(A) em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez que admitiu a sócia
GLAUCIA BARBOSA SANTOS , brasileira, casada em regime de comunhão
parcial de bens, data de nascimento 20/12/1976, Administradora, RG no
2061489544 SSP/RS, CPF no922.726.570-87, residente e domiciliada na Rua cel
Coriolano Castro no 1352, bairro centro em Caçapava do Sul, RS, passando a
constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo
presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamentetodos os sócios:

PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial ERNANI GONÇALVES
BARBOSA E CIA LTDA e terá sede e domicílio na Rua Cel Coriolano Castro no
1352, bairro centro em Caçapava do sul, RS, cep: 96.570-000

SEGUNDA — O objeto da sociedade será Serviços de Funerárias e Comércio
Varejista de Artigos Funerários.

TERCEIRA — a Sociedade terá o capital sociai de R$ mil reais),
dividido em 11 .OOO (onze mil) quotas no valor nominal de R$ 1 (hum real), onde
10.000 quotas são oriundas do acervo patrimonial do empresário,ora transformado,
ERNANI GONÇALVES BARBOSA e 1 .OOO,OO (hum mil reais) quotas integralizadas,
neste ato, em moeda corrente nacional, distribuído entre os sócios da seguinte
forma:

-ERNANI GONÇALVES BARBOSA
10.000,00 quotas......................

-GLAUCIA BARBOSASANTOS
1.000 quotas...........................

Total 11.000,00 quotas. ..

. ...R$ 10.000,00- 90%

......R$ 1.000,00- 10%

... ...R$ 11.000,00- 100%

QUARTA - Que a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme
(art. 1.056, art. 1.057,CC/2002).

Junta COMétCiaI, Industrial e Serviços do Rio Orande do Sul

Certifico registro sob o no 43210067263 em 10/07/2023 da Empresa ERNANI GONCALVES BARBOSA E CIA LTDA, CNPJ 17340121000185 e

protocolo 232041491 - 26106/2023. Autenticação: 88E664D1097144BOA65BA07406797919ABE3A5. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http:/!jucisrs.rs.gov.br!vaiidacaoe informe no do protocolo 23,'204.149-1 e o código de segurança 5EWH Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 10/0? '2023 por José Tadeu Jacoby Sec,-etário-Geral.
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QUINTA - Que a administração da sociedade caberá ao sócio Ernani Gonçalves
Barbosa, de forma individual, com poderes e atribuições de sócio-gerente,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado no entanto, em atividades estranhas
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização
expressa e por escrito do outro sócio.(arti os

SEXTA - O início das atividades será em 02/01/2013 e a data de Constituição em
20/12/2012.

SÉTIMA - O prazo de duração da socied de será por tempo indeterminado.

OITAVA - As quotas são indivisíveis e nã poderão ser cedidas ou transferidas no
todo ou em parte a terceiros, sem expres o consentimento do outro sócio, a quem
fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a
sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente. (art. 1.056,art.1.057,CC/2002)

NONA - Que a empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer
parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.

DÉCIMA - Que o exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada
exercício sociai, em 31 de dezembro os administradores prestarão contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das demonstrações
financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.(art.1.065,CC/2002)

DÉCIMA PRIMEIRA - Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será
dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dc sócio remanescente, os
valores de seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação
patrimonial da empresa. O mesmo procedimento será adotado em qualquer dos
casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios.
Parágrafo Único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031 ,CC/2002)

DÉCIMA SEGIJNDA — Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada

mensal a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

DÉCIMA TERCEIRA — Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios,
representativa e mais da metade do capital sociai, entender que um ou mais sócios
estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que
configurem justa causa segundo artigo 1.085 do CC/2002.

Junta comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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DÉCIMA QUARTA- Que os administradoresdeclaram, sob as penas da lei, que não
estão incursos em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que
possam impedi—los de exercer atividade empresarial conforme artigo 1.011, 10 do
CC/2002.

DÉCIMA QUINTA- As partes elegem o foro de Caçapava do Sul, RS, para dirimir
quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para
o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,
sendo que os administradores renunciam a qualquer outro, por mais privilegiado

que possa ser. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento
particular em uma via de igual teor e forma.

Caçapava do Sul, 03 de Julho de 2023.

Glaucia Barbosa SantosErnani Gonçalves Barbosa
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